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D.O
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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.008 DE 06 DE SETEMBRO DE 2016.

Institui o Dia do Profissional de Educação Física e a Semana Muni-
cipal do Profissional de Educação Física.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam instituídos no âmbito do Município de São José do
Vale do Rio Preto, o Dia do Profissional de Educação Física e a
Semana Municipal do Profissional de Educação Física, a serem
comemorados uma vez por ano e em caráter oficial, tendo o dia 1º de
setembro como a data principal da sua programação, devendo a
mesma constar do calendário oficial do Município.
§1º – Fica instituído o dia 1º de setembro como o Dia do Profissio-
nal de Educação Física.
§2º – Para os efeitos desta Lei, considera-se Profissional de Educa-
ção Física o especialista em atividades físicas, nas suas diversas
manifestações: ginásticas, exercícios físicos, desportos, jogos, lu-
tas, capoeira, artes marciais, danças, atividades rítmicas, expressi-
vas e acrobáticas, musculação, lazer, recreação, reabilitação,
ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios
à atividade laboral e do cotidiano e outras práticas corporais, sendo
da sua competência prestar serviços que favoreçam o desenvolvi-
mento da educação e da saúde, contribuindo para a captação e/ou
estabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicio-
namento fisiocorporal dos seus beneficiários, visado à consecução
do bem-estar e da qualidade de vida, da consciência, da expressão
e estética do movimento, da prevenção de doenças, de acidentes,
de problemas posturais, da compensação de distúrbios funcionais,
contribuindo ainda, para consecução da autonomia, da autoestima,
da cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania, das
relações sociais e a preservação do Meio Ambiente, observados os
preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética
no atendimento individual e coletivo.
Art. 2º – Constituem objetivos principais da Semana Municipal do
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Profissional de Educação Física:
I – conscientizar da importância de praticar uma atividade física de maneira regular, sistematizada e orientada;
II – contribuir para valorização do profissional de Educação Física, assim como divulgar o seu importante papel dentro da sociedade
como profissional da área de Saúde;
III – informar sobre a importância da Educação Física escolar para o desenvolvimento afetivo, cognitivo, corporal e sociocultural dos
alunos;
IV – difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as mais variadas questões da Educação Física, através de planejamento,
promoção e realização de campanhas educativas, cursos, exposições, pesquisas, publicações, reuniões e seminários.

Art. 3° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de setembro de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

José Carlos Pereira de Freitas
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

 Ivanir Wintter
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

DECRETO Nº 2.659 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016

Regulamenta o fluxo de veículos nas imediações dos locais de votação e das outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, de conformi-
dade com o solicitado no  Ofício 196ªZE nº 107/2016,  do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, que originou o procedimento
administrativo nº 06225/2016,

Considerando a realização da Eleição Municipal no dia 02 de outubro de 2016;

Considerando a necessidade de regularizar o trânsito nas imediações dos locais de votação, naquele dia, e proporcionar o bem
estar e segurança da coletividade que irão frequentar o local,

D E C R E T A

Art. 1º - As imediações dos locais de votação, abaixo elencados, serão parcialmente interditadas para o livre trânsito de
veículos e pedestres, sendo vedado, inclusive o estacionamento de automóveis, a partir das 5horas do dia 02 de outubro de 2016, até
o encerramento dos trabalhos de votação:
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Parágrafo Único - As viaturas ali paradas e/ou estacionadas estarão sujeitas a remoção coercitiva, que será promovida
pela autoridade policial.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de setembro de

2016.
JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES

Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ivan Rodrigues Falcão Filho
Secretário Municipal de Defesa Civil e

Ordem Pública

PORTARIA Nº 267 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 105 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 006101/
2016

R E S O L V E

Conceder licença maternidade a servidora GREICE FARACO PACHECO matrícula 5.675, Auxiliar Administrativo
da Saúde, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com validade a contar de 01/09/2016.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de setembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 268 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 006004/
2016

R E S O L V E

Conceder licença prêmio a servidora FABIOLA GASPAR DA COSTA GARCIA matrícula 1.642, Professor “A”,
referente ao período aquisitivo de 2009/2014, pelo prazo de 03 (três) meses, com validade a contar de 01/09/2016.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de setembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 026 - presencial
PROCESSO Nº: 9497/2015
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: DISTRIBUIDORA DE CESTAS E VASSOURAS LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 055/2016
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:
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São José do Vale do Rio Preto,08de setembro de 2016.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo setor de Contratos e Licitação
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